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Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), a fim de realizar vistoria de veiculos na CRT.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-R$:2.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 07/06 à 06/07/2026
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2456/2026-DAF/CGP, DE 02/06/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 002347/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Marcos Elionai Marques Garcia de Souza, matrícula nº 5958546/1, no car-
go de agente fisc trânsito, lotado na Ciretran de Paragominas.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
600,00 (SEISCENTOS REAIS), suprir as despesas emergenciais e de pronto 
pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de trânsito de-
senvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no município de Ourém.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 400,00
3339036-R$: 200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 22 à 30/06/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2459/2026-DAF/CGP, DE 02/06/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 002341/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Marco Antonio Carvalho Quaresma, matrícula nº 57202004/1, no cargo de 
agente fisc trânsito, lotado na Ciretran de Bragança.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
600,00 (SEISCENTOS REAIS), suprir as despesas emergenciais e de pronto 
pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de trânsito 
desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no município de Bar-
carena.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 400,00
3339036-R$: 200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 22 à 29/06/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2460/2026-DAF/CGP, DE 02/06/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 002332/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
José Carlos de Souza Nascimento, matrícula nº 57230623/1, no cargo de 
agente fisc trânsito, lotado na Ciretran de Santarém.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
1.000,00 (UM MIL REAIS), a fim de suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no município 
de Belterra.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 600,00
3339036-R$: 400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 20/06 à 29/06/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
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PORTARIA Nº 2419/2026-DAF/cgp, de 29/05/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 002212/2026;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 15 (quinze) di-
árias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor total por servidor 
de R$ 3.706,05, referente ao deslocamento do município de Belém para o 
município de Marituba no período de 01/06 à 30/06/2026, atuar na reta-
guarda de habilitação em substituição ao servidor Luiz Tiago Alves Amaral 
que estará de férias a partir de 01/06/2026 conforme portaria anexada.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

Edileusa Maria de Castro Leão AUXILIAR DE TRÂNSITO CNCIR 54184405/2

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2421/2026-DAF/cgp, de 29/05/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 002148/2026;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o va-
lor total por servidor de R$ 3.582,52, referente ao deslocamento do mu-
nicípio de Belém para os municípios de Salinópolis no período de 02/06 
à 04/06/2026, Capanema – 05/06 à 07/06/2026, Bragança – 08/06 à 
10/06/2026, São Miguel do Guamá – 11/06 à 13/06/2026, Mãe do Rio/
Belém – 16/06/2026, a fim de realizar fiscalização de CFC’s para aplicação 
das exigências da RESOLUÇÃO 10210/2025 nos municípios citados

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

Izabelle Cristina Figueiredo Ribeiro GERENTE DAF/CIM 5956565/2

Josenilce da Silva Pantoja Santos AGENTE ADM-R DHCRV/CHC/GCCFC 1040/1

Otávio Silva Barbosa MOTORISTA-R DAF/CL/GTRAN 3156834/1

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
“ Republicada por ter saído com incorreções no Doe nº 36.648 de 
02/06/2026. ”

PORTARIA Nº 2442/2026-DAF/cgp, de 01/06/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 002289/2026;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 29 e ½ (vinte 
e nove e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 7.288,57, referente ao deslocamento do município 
de Belém para o município de Marabá no período de 01/06 à 30/06/2026, 
a fim de realizar serviço de atendimento de Habilitação na Ciretran de 
Marabá.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

Ana Paula Farias Brown ASSIST TRÂNSITO DHCRV/CHC/GCDHC 80845544/1

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2443/2026-DAF/cgp, de 01/06/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 002134/2026;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 13 e ½ (treze 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de R$ 3.335,45, referente ao deslocamento do município de 
Belém para o município de Marabá no período de 17/06 à 30/06/2026, 
continuidade da instrução dos Processos Administrativos Disciplinares, 
Portarias nº 20/2026, n° 21/2026, n°22/2026, n°23/2026 , n°24/2026 
e n°25/2026-CGD/PAD., em desfavor de servidores e ex servidores figu-
rantes na condição de acusados. Salientando-se que o período solicitado 
de diárias será destinado às diligências reputadas indispensáveis para a 
continuidade e finalização da instrução dos procedimentos ( PAD’s), quais 
sejam: a) intimação das testemunhas dos servidores e ex servidores acu-


